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no processo comum (tribunal singular) n.º 1011/98.0TAPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Luís Cardoso Tinoco,
filho de Joaquim Carvalho Tinoco e de Etelvina da Glória Cardo-
so Tinoco, nascido em 31 de Maio de 1971, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9941520, com domicílio na Rua Arca de
Noé, 156, Canidelo, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Junho de 1998, por
despacho de 23 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 1895/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1377/97.9TAPRT (ex. processo
n.º 350/98), pendente neste Tribunal contra a arguida Esmeralda
Dolores Ferreira Meireles, filha de João Fernando da Silva Meireles
e de Maria Adelaide dos Santos Ferreira, natural de Paranhos,
Porto, nascida em 20 de Fevereiro de 1967, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8211807, com domicílio na Rua Senhor de
Matosinhos, 352, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 217.º do Código Penal (v. 1995),
por despacho de 14 de Novembro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por descriminalização.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 1896/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 3406/00.1TDPRT( Ex. processo
n.º 252/01), pendente neste Tribunal contra a arguida Albertina
Maria Soares da Fonseca e Matos, filha de José Maria Pereira da
Fonseca e de Maria Fátima Silva, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 1 de Janeiro de 1972, separado de facto, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10151908, com domicílio no Bairro de
Ramalde, Ent. 9, 373, bloco 4, Casa 11, Porto, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97 de 19 de Novembro, praticado em 19 de Novembro de 1999,
por despacho de 14 de Novembro de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 1897/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 693/98.7TAPRT (Ex. processo
n.º 170/99) pendente neste Tribunal contra a arguida Júlia Barros
Cruz, de nacionalidade Barcelona, Espanha, nascida em 26 de Ju-
lho de 1958, casada, com domicílio na Rua dos Combatentes do
Ultramar, 419, São Félix da Marinha, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na versão dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, por despacho de 14 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 1898/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 10005/01.9TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim José Ferreira Magalhães, filho
de Abel Joaquim Teixeira de Lima e de Ana Paula Ferreira Ma-
galhães, nascido em 18 de Janeiro de 1982, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11748309, com domicílio em Formariz
Todeia, Telões, 4600 Telões, Amarante, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 1 de Abril de 2001, por despacho
de 18 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 1899/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 10/01.0TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Elisabete Figueiredo Silva, filha de Carlos
Alberto Fernandes da Silva e de Palmira de Figueiredo Lopes Sil-
va, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Setembro
de 1974, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10661107, com
domicílio na Rua José Augusto Seixas, 18, Campo, 3510-542 Cam-
po, Viseu, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 2 de Setembro de 2000, por despacho de 30 de No-
vembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 1900/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 17738/99.6TDLSB (antigo proces-
so n.º 158/2001), pendente neste Tribunal contra o arguido Ste-
phane Chareille, filho de George Chareille e de Therese Paly, nas-
cido em 24 de Dezembro de 1972, com domicílio na Avenida
Cidade de Coimbra, 159, Praia de Mira, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de Cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, por despacho de 24 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 1901/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 196/98.0TAPRT (antigo processo
n.º 25/99), pendente neste Tribunal contra o arguido Wander Silva
Tavares, filho de Eurípedes Venâncio Tavares e de Joana Cordeiro
da Silva, natural do Brasil, nascido em 31 de Agosto de 1970, com
domicílio na Rua Pedro Hispano, 539, 4100 Porto, por se encon-
trar acusado da prática deo um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na versão dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 14 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.




